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PROJETO DE LEI NO 01í /2026

Saria Fé titi Âraguiria i2 üu riraio üu 2026.

lnstitui a Bonificação por Desempenho
Educacional aos professores e servidores das
escoias cia Ftede iíunicipai rie Erlsino tie Sania
Fé do AÍaguaia - TO, com base nos resultados
obtidos no Sistema de Avaliação do Estado do
Tocantins (SAETO), e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA FE DO ARAGUAIA - TO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal apÍovou e ele sanciona a seguinte Lei:

AÍt. 1o - Fica instituída, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Santa Fé
do Araguaia, a Bonificação por Desempenho Educacional, destinada aos
profissionais das escolas oue alcançarem ou superarem as metas estabelecidas no
Sistema de Avaliação do Estado do Tocantins (SAETO).

Art. 20 - A boniÍicação tem como finalidade valorizar, reconhecer e incentivar
o trabalho dos servidores da educação orr-tnicipa! nc alcance de melho!'es
Íesultados dê aprendizagem dos alunos, contribuindo para a elevaçáo da qualidade
da educação pública e para o aumento dos repasses Íederais vinculados ao
des€mpenho do SAETO.

AÍt.3o - Serão cr:lrsideradas, para eíeiio tja cottcessão da i;olriíicaçáo, as
mêtas estabelecidas anualmentê pelo Ministério da Educação (MEC) para cada
unidade escolar participante do SAETO.

Parágrafo único - Para o exercÍcio qe 2Ú26, as metas oe reÍerêncla serâo:

I - Avanço de 27,63 pontos alcançado em 2025

ii- Âicarrçar a rneia de 2026 de 4Í,94 pr.lttlos

As metas podêrão s€r ajustadas a cada ciclo, conforme atualização do MEC.

Art. 4" - Terãu, diieiiü à t'úiriÍiüaÉü:

I - Os professores regentes das turmas âvaliadas (2o e 50 anos do Ensino
Fundamental) que superarem o percentual 2O25 do SAETO receberá o valor de R$

5ú0,00 (Quilrhertlos leais) catja, e se aiualtçar ou supeÍare,ll a trreta esiabeiecitla
de 41,94 do SAETO, o valor será de R$ 1.000,00 (Mil reais) cada;
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ll - Todos os demais servidores lotados na unldade escoJar que âtingir ou
suÍreÍal a nrela esiabeiecitia, cls quais recei.rerão borriíicação iguaiiiária,
independentemente da função exercida.

Art. 5o - Para o exercício de 2O26, o valor global destinado a cada escola
será calculado @ntorme o segurnte exemplo:

l- Escola Municipal Euripia Pereira Lopes, com 66 servidores: valor
suficiente para conceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se superar o
índice 2025; e R$ 500,00 (quinhentos Íeais) se alcançar ou superar a meta para
2026.

ll - Escola Municipal de Temoo integral São Paulo. com í6 servidores: valor
suficiente para conceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se superar o
índice 2025; e R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcançar ou superar a meia para
2026.

llt - trsuuta Nrulltutpal uc tclltpu lllrcgtal Elrlalluet, uulll zJ selvluulc:'. valul
suficiente para conceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se superar o
índice 2025; e R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcançar ou superar a meta para
2026.

lV - Escoia iviuiricipai Cr'istiarro Rairtiro tia Siiva, com i 0 ser.vidoies. vaior'
suficiente para conceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se superar o
índice 2025; e R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcançar ou superar e mêta para
2026.

V - Secretaria ivitrnicipai de Educação, conr 33 servidorés. vàiú. sufic;eitie
para conceder R$ 200,00 (duzentos rêais) a cada servidor se superar o índice
2025; e R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcânçar ou superar a mela paía2026.

Parágraío único - Os vaiores pocierão ser revisados anuaimente, de acordo
com a disponibilidade orçamêntária e financeira do Município

Ari. 6" - üs recurcos ciesiinacjos ao pagamento cja boniíicação rie que irata
esta Lei corÍerão por conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria
Municipal de Educação, podendo ser suplementadas, se necessário.

Ârt. 7! - Â Secretaria fuiunicipai cie Edi:cação reguiamentará, por ineio de
portaria, os critérios e procedimentos complementares para execução desta Lei.



PN Ef IIÍURÀ Dt

Sonto Fé
do Aruguoio

ESÍÂÍx) DO TOCáNTINS

ÊftÉÉirijiÀ üiii$ctpÀ. üE sAtilÁ rÉ D,f, ÀriAGúÀiA--ro
CNPJ: 25.0€3.918/0ml-m
ADM: 2025-2028

AÉ. 8o - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçáo.

Gai.rirreie da ÊreÍeiia lvlurricipai tie Sarria Fé tlo Âraguaia, Esiatju tiu
Tocantins, 12 dias do mês de Maio de 2026.
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Santa Fé do Araguaia- TO 12 de Maio 2026.

oellt lut rtesluct Ite,

Senhores Vereadores,

L^--^ I- ^,.LÉ-l-' À ^l^,,-,.r- ^-.-^ia_ã- L^-?^,J^ ^-^-I êíliio A í,Ofii A üç 5uúÍ i r(,lei ii cicvaua aytç!-iaVdu I rvl rl quq vdõo
Legislativa, Municipal o incluso Projeto de Lei no 01112026, que institui a

Bonificação por Desempenho Educacional aos professores e servidores das

escolas da R.ede l!4unicipc: de Ensino de Santa Fé do A:'aguaia TO, com base

nos resultados obtidos no Sistema de Avaliação do Estado do Tocantins

(SAETO).

^ ^?ôê^Á+ô nranncir.ãr. fêíyr .Írrrn nhialiwn rnlarizar rannnhar^ar a,i P: uJ-:;tú Pr lrur;yJv

incentivar o dêsempenho dos profissionais da educação municipal, estimulando

a melhoria contínua dos índices de aprendizagem dos alunos da rede pública.

A iniciativa busca fortalecer a qualiclade do ensino ofertado n6 mr-1ni6ípio,

promovendo o engajamento de todos os servidores das unidades escolares no

alcance das metas educacionais estabelecidas, além de contribuir diretamente
para o aumento rlos reoasses de recursos vinculados ao desempenho

educacional.
Destaca-se que a bonificação proposta será concedida com base êm

critérios obietivos. vinculados aos resultados alcançados pelas unidades

escolares no SAETO, respeitando a disponibilidade orçamentária do municÍpio e

garantindo transparência e equidade na sua execução.

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido,

contamos com o apoio e a sensibilidade dos Nobres Vereadores para a

apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.

Renovo votos de estima e consideração.

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Fé do Araguaia -f0"lz de maio

de 2026
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Vicença Vieira Dantas Lino da Silva
Freíeita fuiunicipal


